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Memorial Descritivo 

 

Objeto: Creche Ibiporanga 

Endereço: Rua Argentina S/N – Bairro: Ibiporanga 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes 

mínimas e fixar as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas 

técnicas para a execução das obras e serviços objeto desta nos já levantados quantitativos e 

valores. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para 

melhor analise. 

              Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão 

de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de 

Revisão da NB-143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na 

execução da obra.  

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, 

constando quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos 

executivos complementares; e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os 

esclarecimentos junto ao corpo técnico da Secretaria de obras do município de Tanabi-SP, 

devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. 

 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra 

do engenheiro responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos 

serviços prestados conforme os termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Tanabi-SP fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de 

Arquitetura, e detalhes necessários em forma de memória de cálculo à implantação de qualquer 

equipamento, assim como a orientação necessária para o bom desenvolvimento do 

empreendimento.  

Deverá ser apresentado notas fiscais dos materiais comprados pra a utilizados em pilares, vigas, 

terças e telhas utilizado na obra está secretaria municipal de Obras. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da 

empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, 

sinistros ou faltos graves, também a terceiros. A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou 

mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou em desacordo com as condições deste 

memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro do 

prazo determinado. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI – SP 
Rua Dr. Cunha Junior, 242 – Centro – Cep: 15.170-000 

    Fone/Fax (17) 3272-9000 / 3272-9002 – CNPJ: 45.157.104/0001-42 
 

www.tanabi.sp.gov.br 
 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 - Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e 
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, 
requadro em 
pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para 
fixação 
do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou 
Quarubarana 
(Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 
realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

 
 
 
1.2 - Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima de 
15 cm até 50 cm, com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente 
e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e 
arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, 
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 
50 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, 
raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 
15 cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 
1.3 - Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-
se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará). 
 
 
1.4 - Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria 
de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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2.0 INFRAESTRUTURA 

 
 
2.1 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 
plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 
solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 
 
2.2 - Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t 
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da 
estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de 
perfuração de 25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação 
mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a 
cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de vibrador 
de imersão nos 2 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, 
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m 
acima da cota de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o 
fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 25 MPa; aço CA-50 e 
CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e 
a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o 
preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da 
perfuração até o bota-fora e a armação com função estrutural. 
 
 
2.3 - Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 
estaca escavada 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca 
escavada (tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada. 
 
2.4 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
2.5 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
 
2.6 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

 
2.7 - Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
2.8 - Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 
1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo 
superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 
19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 
 
2.9 - Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, 
sobre massa 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 
Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da 
Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 
9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 
 
 
 

3.0 SUPERESTRUTURA 

 
 
3.1 - Forma em madeira comum para estrutura 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes 
de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
3.2 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
 
3.3 - Concreto usinado, fck = 25 MPa 
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1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.  
 
3.4 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
 
3.5 - Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e 
capa com concreto de 25 Mpa 13.01.150 
1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 
6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do 
fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do 
capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução e 
instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o 
escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de 
materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de 
tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de 
distribuição. 
 
 
 

4.0 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS 

 
4.1 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 9 cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para 
vedação de 9 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 

4.2 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 19 cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para 
vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 
areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
4.3 - Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido 
para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como 
Cedrinho para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
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4.4 - Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
 

4.5 - Emboço comum 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 

4.6 - Reboco 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 

4.7 - Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada 
18.06.102 
1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe 
A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento 
das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 
os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
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5.0 IMPERMEABILIZAÇÕES 

 

5.1 - Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de 
percolação 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 
compreendendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, 
com as características técnicas, 
- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó 
cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e 
agregados minerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, 
que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, 
Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências 
mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 
- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive 
limpeza da superfície. 
 
 

6 PISO 

 
 

6.1 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para 
execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o 
apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras. 
 

 
6.2 - Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
 

6.3 - Concreto usinado, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 

6.4 - Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro 
e/ou enchimento 11.16.020 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 
remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
 

6.5 - Piso em granilite moldado no local 
1) Será medido pela área de piso em granilite executado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 
mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários à 
execução do serviço em pisos; não remunera a regularização e o preparo prévio da superfície. 
 
6.6 - Rodapé qualquer em granilite moldado no local até 10 cm 
1) Será medido pelo comprimento de rodapé executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 
mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários à 
execução do rodapé com até 10,0 cm de altura; não remunera a regularização e o preparo 
prévio da superfície. 
 
6.7 - Resina acrílica para piso de granilite 
1) Será medido por área de piso executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de resina acrílica, a mão de obra, materiais acessórios e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços em pisos e patamares em geral, de 
granilite. 
 

6.8 - Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, 
acabamento polido 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura até 
20 cm, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de 
diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza 
Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da 
superfície. 
 
 
6.9 - Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 
1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 
(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária 
para a 
execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso 
 
6.10 - Acrílico para quadras e pisos cimentados 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 
resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, 
maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da 
Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou 
Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da 
Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de 
acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não 
remunera o preparo de base, quando necessário. 
 
6.11 - Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
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necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 

6.12 - Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 
1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 
(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária 
para a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso 

 
 

7.0 COBERTURA 

 
 
 
7.1 - Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem 
pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (Kg). 
2) O item remunera o fornecimento, montagem e instalação completa de estrutura metalon; 
translado interno à obra, transporte e descarregamento e materiais necessários para sua 
completa 
execução. 
 
7.2 - Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 
0,50mm, com poliisocianurato (PIR) 16.13.070 
1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, 
acabamento pré-pintado em ambas as faces em várias cores, dois perfis trapezoidais com 
0,50mm de espessura cada, em qualquer comprimento, com poliisocianurato (PIR), (densidade 
mínima de 30kg/m³ e 30mm de espessura); referência comercial Perfilor, Regional, Grupo 
MBP, Galvisteel ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das 
telhas em estrutura de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e 
vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento 
e a instalação completa das telhas. 
 
7.3 Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica 
1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 
necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura 
metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em ambientes 
rurais, urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e recomendações dos 
fabricantes: 
a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 
pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da superfície, espessura final de 80 
micrômetros (40 cada demão); 
b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, monocomponente, 
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acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25 cada 
demão); referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 da Sumaré/Sherwin-
Williams ou equivalente. 
 
 
7.4 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 
24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 
peças, vedação e fixação. 
 
7.5 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 
24, com largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 
peças, vedação e fixação. 
 
 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 
8.1 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais 
de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
 
8.2 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive 
conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 40 mm (1.1/4), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
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b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
8.3 - Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive 
materiais acessórios e de vedação. 
 
8.4 - Válvula de descarga com registro próprio, duplo acionamento limitador de 
fluxo, DN = 1 1/2´ 
1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com duplo 
acionamento limitador de fluxo, duas opções de descarga (03 litros ou completa), registro 
próprio, diâmetro nominal de 1 1/2, inclusive tubo de descida conjugado ao tubo de ligação, 
acabamento externo cromado; referência comercial Duoflux 2545C da Hydra, VD Salvágua da 
Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 
 
8.5 - Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 1.000 litros 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento 
interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca 
para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o 
transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 
 
8.6 - Torneira de boia, DN= 1´ 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre (bronze e 
latão), plástico de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 1", inclusive material de 
vedação. 
 
 
8.7 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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8.8 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões  
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
 
8.9 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕESINTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 
 
 
 
8.10 - Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha 
1) Será medido por unidade de ralo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, 
com grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
 
8.11 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões  
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
8.12 - Abrigo padronizado de gás GLP encanado 
1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para execução do 
abrigo padronizado de 60x60x30cm, constituído por: alvenaria de tijolo de barro cozido, 
revestida com chapisco, emboço, reboco, pintura caiação; base em concreto simples, laje de 
cobertura em concreto armado, ambos com acabamento em cimentado liso; porta em chapa de 
ferro nº 14, com abertura para ventilação, com ferragens, pintura grafite, com tratamento 
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anticorrosivo; remunera também o fornecimento e instalação de tubos, conexões e acessórios 
para a ligação da Comgás; e os serviços de limpeza e apiloamento do terreno. 
 
 
 
8.13 - Tubo de cobre classe A, DN= 15mm (1/2´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal de 15 mm 
(1/2), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de rasgos e 
recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, para tubulações embutidas; ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 
enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente. 
 

9.0 PIAS E LOUÇAS E METAIS 

 
 
9.1 - Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros 
1) Será medido por conjunto instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, 
com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, 
capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, 
Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A 
ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os 
requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção 
de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera 
também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 
9.2 - Lavatório de louça com coluna 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial linha 
Luna lL-9 + lC-9 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 
 
 
9.3 - Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 
elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa 
Cecília ou Verde Ubatuba. 
 
 
9.4 - Cuba em aço inoxidável simples de 465x300x140mm 
1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem 
pertences, de 465 x 300 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 
22; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 
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9.5 - Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido 
cromado 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, 
para instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial 
1168 C34 Lorenzetti, B Epoque 3159 Forusi, VTM 076-1167 C64 Esteves ou equivalente; 
inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 
9.6 - Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 
1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída 
de 40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e 
ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
 
 
9.7 - Válvula americana 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana 
de Ø 3 1/2 com cesta, sem unho, referência 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou equivalente; 
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 
 
9.8 - Válvula de metal cromado de 1´ 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1´´; inclusive 
materiais acessórios necessários para a instalação. Referência comercial: VVL216 da Esteves; 
1602C da Deca ou equivalente 
 
9.9 - Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 
1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 
reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência 
comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios 
e mão de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do 
refil. 
 
9.10 - Dispenser toalheiro em ABS e policarbonato para bobina de 20 cm x 200 
m, com alavanca 
1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento alavanca, 
em plástico ABS na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm para rolo de 100 m 
ou bobina de 20 cm para rolo de 200 m; referência comercial fabricação Jofel, Exaccta, Alwin 
ou equivalente. Remunera também material de fixação. 
 
 
9.11 - Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor 
1) Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS 
na cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial 
Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 
 
9.12 - Engate flexível metálico DN= 1/2´ 
1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 
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comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 
 
9.13 - Ducha higiênica cromada 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação da ducha higiênica manual com acabamento 
cromado; referência comercial 1984.C.ACT.LNK.CR da Deca ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessários para a instalação e ligação à rede de 
água. 
 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
 
10.1 - Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h 
1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com controle 
remoto e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 
220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 
unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais 
complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a 
execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade 
externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade 
externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, 
cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para 
condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da 
evaporadora, materiais complementares e acessórios, com quantidades conforme fabricante; 
referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada de 
umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto 
de força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de 
nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não 
remunera adequações civis necessárias à instalação. 
 
10.2 - Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 12 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa 
de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 
barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 
ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 
de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 
modelo QDSTG-U-II Universal, referência 904507 da Cemar ou equivalente; não remunera o 
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 
10.3 - Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 
tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial 
DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 
suporte. 
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10.4 - Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 
tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 
 
10.5 - Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, 
trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 
3/4 x 3 m; referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 
haste. 
 
 
10.6 - Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 
90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 
composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 
também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
 
 
10.7 – Composição paramétrica de ponto elétrico de iluminação, com interrupto 
simples, em edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas 
paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo e chumbamento (sem luminária 
e lâmpada). af_11/2022 

 
 
10.8 - Composição paramétrica de ponto elétrico de tomada de uso geral 2p+t 
(10A/250v) em edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas 
paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 
af_11/2022 
 
 
10.9 - Composição paramétrica de ponto elétrico de tomada para chuveiro 
(20A/250v) em edifício residencial com eletroduto embutido em rasgos nas 
paredes, incluso tomada, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 
af_11/2022 (chuveiro e ar condicionado) 

 
 
 
10.10 - Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, 
fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com driver, 
composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 
4800 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI – SP 
Rua Dr. Cunha Junior, 242 – Centro – Cep: 15.170-000 

    Fone/Fax (17) 3272-9000 / 3272-9002 – CNPJ: 45.157.104/0001-42 
 

www.tanabi.sp.gov.br 
 

chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; 
referência comercial: AL0756D.L102 da Ajalumi, SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 
da Lumicenter ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para 
instalação completa da luminária. 
 
 
10.11 - Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 2400 
lm, temperatura cor 6.500 K, bivolt 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência nominal de 30W, 
grau de proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 lumens, bivolt (127-240V); 
referência comercial RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 da Gaya, 438718 / 306530 da Brilia ou 
equivalente. 
 
10.12 - Caixa de passagem para condicionamento de ar tipo Split, com saída de 
dreno único na vertical - 39 x 22 x 6 cm 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de passagem para condicionamento de ar tipo 
Split, de 39 x 22 x 6 mm, em material de plástico; referência comercial Poloar ou equivalente; 
remunera também acessórios material e a mão de obra para a instalação da caixa; Não 
remunera o fornecimento da tampa. 
 

 

11 ESQUADRIAS 

 
11.1 - Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 80 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 
pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem 
completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta 
interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento), 
conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação 
completa da porta. 

 
 
11.2 - Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 
acabamento em pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão 
dimensional pesado, com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 210 
cm 
1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de folha de porta sólida lisa em madeira, tipo de sobrepor, 
com acabamento base pintura, resistente a umidade; guarnição em madeira, alizar/batente 
50mm face fixa; alizar 60 mm face regulável; com sistema deslizante suspenso em trilho com 
roldanas duplas e guia inferior de piso; fechadura de correr completo (ferragem para tráfego 
intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e 
mão de obra necessária para montagem e instalação completa porta. Não remunera a barra de 
apoio e a base em chapa de aço inoxidável para porta. 
 
 
11.3 - Porta veneziana de abrir em alumínio - cor branca 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta tipo veneziana de abrir e batentes, em alumínio 
com pintura eletrostática a pó na cor branca, completa, linha comercial; referência comercial 
fabricação Sasazaki, Ebel, Brimak ou equivalente. Remunera também cimento, areia, 
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ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 
porta. 
 
11.4 - Porta/portão tipo gradil sob medida 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído por uma ou 
duas folhas, tipo gradil, confeccionadas em aço, com ou sem bandeira; batentes em perfil de 
chapa dobrada em ferro; cadeados em latão, com haste em aço temperado; fecho reforçado de 
sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro galvanizado, compatíveis com 
as dimensões da porta e / ou portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera arremates de acabamento. 
 
11.5 - Caixilho em alumínio de correr com vidro - branco 
1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr em perfis de alumínio, com pintura 
eletrostática a pó na cor branca, com vidro liso, completo, linha comercial; referência comercial 
fabricação Sasazaki, Ebel, Brimak, Atlantica ou equivalente. Remunera também cimento, areia, 
ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do 
caixilho. 
 
 

12 PINTURA 

 
 
12.1 - Massa corrida a base de PVA 
1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 
correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou 
massa corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e 
poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 
demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 
 
12.2 - Tinta látex em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 
diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, 
sobre superfície revestida com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico 
fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação 
Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação 
Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
 
12.3 - Revestimento texturizado acrílico com microagregados minerais 
1) Será medido pela área revestida com texturizado acrílico, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas, ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de texturizado acrílico com microagregados, recomendado 
para uso interno ou externo, em várias cores; fundo selante; materiais acessórios; e a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços: aplicação de fundo selante, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do texturizado acrílico, com micro-agregados 
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minerais, com densidade mínima de 1,79 g/cm³ e rendimento médio de 1,1 a 1,5 kg/m², 
conforme recomendações do fabricante; referência comercial Permalit Textura Domus da 
Ibratin ou equivalente. 
 
12.4 - Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 
no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 
áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 
meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 
externa da tubulação: 
DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE 
Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 
De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 
De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 
De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 
De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 
De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 
De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro 
linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin 
Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações 
do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e 
madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e 
alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 
 
12.5 - Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, 
pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 
conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 
aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 
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13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
 
13.1 - Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive 
varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta 
para a utilização. 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, 

resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e 

demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos 

de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, 

desde que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as 

recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e 

instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento 

dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a 

vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, 

período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer 

solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos. Depois de decorrido este período, será 

lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra 

a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, sem que isto implique em 

qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a 

obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins instalados nos prédios, com os 

Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Secretaria de Obras. 

OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à 

forma técnica de execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas 

que fazem parte da execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou 

quantificações, correrão por conta e risco da contratada. 

Tanabi, 08 de Outubro de 2025. 
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